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ESTADO DAPARAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BAYEUX

GABINETE DO PR.eFElTo

Lei Ordinstrlllll' 1.51412019
Baye1W'PB, 21 de março de 2019

(Projeto de Lei Ordinária 01/2019 - Poder Executivo)

Concede o piso lIlICiona.l das categorias de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentes do Combate às Endemias,
nos termos, adequondo o atual vencimento para aquele
~finido pela Lei FedernJ o" 13.708 de 14 de agosto de 20 18 e
dá Outl'1l9 providencias.

o PRIlFBITO CONSTITUCIONAL DO MUNICfplO DE BAVEux, estu\:) da Paraíba, no uso de
suas atrlbulÇôes que lhe são eonferldas pek> artigo 45, inelso IV da Lei Orgânica 00 Munidpio.
faz saber que a Câmara Munldpal Ó!! Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

M. l' O Piso galJlrla! proãssíonal das categorias de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e de
Agentes de Comb;ue ãs Endemias (ACE), fica fixado no valor de RS 1.550.00 (Mil quinhentos e
cinqucnta reaia) It ser implcmentado de fOIDlI> escalcnado, conforme disposto nos inciso~ abaixo:

1. R$ 1.250,00 (mil duzemos e cínquerua reaís) a partir de \' de janeiro de 2019;
lI. R$ 1.400,00 (mi! e qualroc~tos reais) a partir de 1° dejaaeíro de 2020;
m. R$ 1.550,0 (mil e quinhentos c cinquonta reais) a partir de 1° dejaneiro de 2021.

§1° O vencimento inioiW da carreira dss categorias profissional da presente lei acoberta uma
jornada de trubcdho de 40 (quarenta) horas semanais, sendo integralmonte dedieada às ações e
serviços de proracção A saúde. de vigilância epidemiol6gica, ambienta! e de combate !Isendeml.as.

§20 O piso de que tnua este anigo seré reajustlKio. anualmente, a partir de \0 de janeiro de 2022.

§3c Fica garantido às categorias de ACS e ACE o pagmneoto do repasso do Incentivo Financeiro de
que trata os Artig:OlI 9" -C e go -D da Lei Federei 11.35012006, incluIdo peJa Lei Federal
12.99412014.

Art. 2° As despesas decorreotes da presente lei terão cobertura de dotações orçamentárias
decorrentes de repasses de UO, nos lermos dos Artigos 9"-C e 9" • D da Lei 11.350, incluído p"1lI

,..; \2.994120\<. • .~

Art. 3° Esta lei entra em vigor 1\lldata de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos B t· de
jeaelro de 2019.

Art. 4' Fierun revogadas liS disposições em contrário.


